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DELTBER"{çÀO N. 037/2020 - CEDEf-CAU/ES

A Comissão de Etica, Disciplina, Ensino e Formação do Conselho de AÍquiletura e Urbanismo do
Espírito Santo CEDEF-CAU/ES, reunida online atrâvés do aplicâtivo SKYPE, na lt' reunião
ord ináriâ, real izada no dia I 9 de agosto de 2020, no uso das competências conferidas pelo Regimento
Intemo do CAU/ES, após análise do assunto ern epigrafe;

I}ELIBEROU:

I - Por APROVAR. por unanimidade, o envio de oficio aos Coordenadores do curso de AÍquiletura
e Urbanismo com o seguinte entendimento: Uma EmpÍesa JunioÍ somente pode prest râtividades de
relevância social e sem fins lucÍativos. Devendo haver comprovação do vínculo com uma IES e

previsão desta alividade de extensão na eslrutuÍa cuÍiculaÍ do curso, sendo obrigatório que haja um
supervisor arquiteto e urbanisla, responsável técnico.

Vitória,/Es, l9 de agosto de 2020

CIEDRE EZER DA SILVA MAIA
CooÍdenadom

JOAO MARCELO DE SOUZA MOREIRA
CooÍdenador Adjunto

DANIELA DE SOUZA CASER
Membro

GIOVANILTON ANDRÉ CARRETTA FERREIRA
Membro

MARIA ALICE RAMPINELLI
Membro
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